
Decretos
DECRETO Nº 51.130, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as atribuições dos órgãos da
administração estadual na execução das
atividades previstas no convênio celebrado
entre o Estado de São Paulo e o Município
de São Paulo, objetivando a preservação,
manutenção, gestão, administração e guar-
da do Monumento Mausoléu ao Soldado
Constitucionalista de 1932 e dá providên-
cias correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do as cláusulas pactuadas no termo de convênio cele-
brado entre o Estado de São Paulo e o Município de
São Paulo, com o escopo de definir atribuições dos
partícipes relativamente à preservação, manutenção,
gestão e administração e guarda do Monumento Mau-
soléu ao Soldado Constitucionalista de 1932, inclusive
do Obelisco e da respectiva praça,

Decreta:
Artigo 1º - A guarda permanente e o policiamento

ostensivo do espaço público em que se situa o Monu-
mento Mausoléu ao Soldado Constitucionalista de
1932, incluindo o respectivo Obelisco e a praça locali-
zada entre as faixas de rolamento da Avenida Pedro
Álvares Cabral, em frente ao Parque do Ibirapuera,
serão prestados pela Secretaria da Segurança Pública,
por intermédio da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, podendo, para tanto, contar com a colaboração
da Guarda Civil Metropolitana, da Prefeitura de São
Paulo, incumbindo-lhe manter a ordem e o respeito
condizentes com as finalidades do Monumento.

Artigo 2º - Caberá à Secretaria da Segurança Públi-
ca, por intermédio da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, observadas as normas legais e regulamentares
estaduais e municipais, disciplinar a administração, a
manutenção e a visitação pública ao Mausoléu.

Parágrafo único - Para consecução das ações pre-
vista no “caput” deste artigo, a Polícia Militar do Esta-
do de São Paulo contará com a participação e a cola-
boração da Sociedade Veteranos de 1932 - MMDC.

Artigo 3º - A conservação e a restauração do
Monumento Mausoléu ao Soldado Constitucionalista
de 1932, quando necessárias, competirá à Secretaria
da Segurança Pública, por intermédio da Polícia Militar
do Estado de São Paulo, ouvidos os órgãos públicos
estaduais e municipais competentes.

Artigo 4º - As festividades alusivas à comemoração
da data de aniversário da Revolução Constitucionalista
de 1932, preconizadas pelo artigo 284 da Constituição
do Estado, ficarão a cargo da Secretaria da Segurança
Pública, por intermédio da Polícia Militar do Estado de
São Paulo, que poderá contar com a colaboração da
Sociedade Veteranos de 1932 - MMDC, com vista à
realização de justa e condigna homenagem àqueles
que tombaram em combate e aos que lutaram em prol
da nobre causa constitucionalista.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução
deste decreto correrão à conta das dotações ordinárias
previstas no Orçamento-Programa das respectivas Pastas.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 50.923,
de 29 de junho de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de setembro de

2006.

DECRETO Nº 51.131, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2006

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 12, § 2°, item 3, artigo 16, §

6°, artigo 65-A, parágrafo único, e artigo 102, § 3°, da
Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, acrescentados
pela Lei n° 11.929, de 12 de abril de 2005, no Convê-
nio ICMS-34/06, ratificado pelo Decreto n° 50.977, de
20 de julho de 2006, no Convênio ICMS-69/06, ratifica-
do pelo Decreto n° 51.024, de 3 de agosto de 2006, e
no § 2° do artigo 21 da Lei Complementar n° 87, de 13
de setembro de 1996,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cações - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de
30 de novembro de 2000:

I - o inciso III do artigo 16:
“III - a área onde se realize a atividade de revenda

de combustíveis e de outros derivados de petróleo,
conforme definida em legislação federal, quando se
tratar de atividade secundária (Lei 6.374/89, art. 12, §
2°, item 3, acrescentado pela Lei 11.929/05, art. 8°,
I).” (NR);

II - o inciso I do artigo 68:
“I - em relação às operações não tributadas, pre-

vistas no inciso V e no § 1° do artigo 7°;” (NR);
III - o inciso III do artigo 101:
“III - aos saldos devedores e credores resultantes

da atividade de revenda de combustíveis e demais
derivados de petróleo, conforme definido na legislação
federal, com os saldos devedores e credores de outro
estabelecimento do mesmo titular que exerça atividade
diversa (Lei 6.374/89, art. 65-A, parágrafo único, acres-
centado pela Lei 11.929/05, art. 8°, IV).” (NR);

IV - o § 5° do artigo 270:
“§ 5° - O valor do imposto a ser ressarcido prove-

niente de operações de revenda de combustíveis e de
outros derivados de petróleo, conforme definida em
legislação federal, poderá ser utilizado, na forma do §
2°, apenas para liquidação de débito fiscal do próprio
estabelecimento ou de outros do mesmo titular, cuja
atividade principal seja revenda de combustíveis e de
outros derivados de petróleo, conforme definida em
legislação federal (Lei 6.374/89, art. 102, § 3°, acres-
centado pela Lei 11.929/05, art. 8º, V).” (NR);

V - o “caput” do artigo 22 do Anexo II, mantidos
os seus incisos:

“Artigo 22 (MEDICAMENTOS E COSMÉTICOS) -
Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente
na saída interestadual com os produtos classificados
nas posições, itens e códigos adiante indicados da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH, destinados a contribuintes, do
valor das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS
correspondentes à aplicação dos percentuais indicados
no § 1°, quando tais tributos forem cobrados de acor-
do com a sistemática prevista na Lei n° 10.147, de 21
de dezembro de 2000 (Convênio ICMS-34/06):” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro
de 2000, com a seguinte redação:

I - ao artigo 19, o § 3°:
“§ 3° - A revenda de combustíveis e demais deri-

vados de petróleo, conforme definida na legislação
federal, deverá ser inscrita de forma específica e indivi-
dualizada, quando realizada como atividade secundá-
ria (Lei 6.374/89, art. 16, § 6°, acrescentado pela Lei
11.929/05, art. 8°, II).” (NR);

II - ao artigo 68, o inciso IV:
“IV - em relação à operação com papel destinado à

impressão de livro, jornal ou periódico (Lei Comple-
mentar federal 87/96, art. 21, § 2°, na redação da Lei
Complementar 120/05, art. 1°).” (NR);

III - ao Anexo I, o artigo 126:
“Artigo 126 (Sistema de Medição de Vazão) -

Saída de medidores de vazão, condutivímetros e apare-
lhos para o controle, registro e gravação dos quantita-
tivos medidos que atendam às especificações fixadas
pela Secretaria da Receita Federal e que sejam destina-
dos a compor Sistema de Medição de Vazão, quando
adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes
dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203

da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-69/06).

Parágrafo único - A fruição do benefício previsto
neste artigo fica condicionada a que os produtos sejam
desonerados das contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS).” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, exceto em relação aos dispositivos a
seguir indicados, que produzem efeitos desde:

I - 1° de janeiro de 2006, o inciso II do artigo 1º e o
inciso II do artigo 2°;

II - 14 de agosto de 2006, o inciso III do artigo 2°.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de setembro de

2006.
OFÍCIO GS-CAT Nº 411-2006
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações nos seguintes dis-
positivos do RICMS, a saber:

a) o inciso I altera o inciso III do artigo 16 para
explicitar que considera-se estabelecimento autônomo
a área onde se realize a atividade de revenda de com-
bustíveis e de outros derivados de petróleo apenas
quando essa atividade for atividade secundária;

b) o inciso II altera o inciso I do artigo 68 para pro-
mover modificação de ordem técnica, com o fito de
esclarecer que, nos termos da alteração introduzida no
§ 2° do artigo 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de
setembro de 1996, pela Lei Complementar n° 120, de
29 de dezembro de 2005, não se exigirá o estorno do
crédito do imposto relativo às operações com apenas e
tão somente o papel destinado a impressão de livros,
jornais e periódicos. Para melhor esclarecer a situação,
está sendo proposto o acréscimo do inciso IV ao citado
artigo 68;

c) o inciso III modifica o inciso III do artigo 101
para deixar clara a determinação de que não se aplica
a centralização da apuração e do recolhimento do
ICMS aos saldos devedores e credores resultantes da
atividade de revenda de combustíveis e demais deriva-
dos de petróleo com os saldos devedores e credores de
outro estabelecimento do mesmo titular que exerça
atividade diversa;

d) o inciso IV altera o § 5° do artigo 270 com o
objetivo de deixar evidente que o valor do imposto a
ser ressarcido nos termos do artigo 269 somente pode-
rá ser utilizado para liquidação de débito fiscal do
estabelecimento ou de outro do mesmo titular, desde
que exerçam a atividade de revenda de combustíveis e
demais derivados de petróleo;

e) o inciso V modifica o “caput” do artigo 22 do
Anexo II, mantendo os seus incisos, para promover

modificação de ordem técnica, com o fito de esclarecer
que a base de cálculo do imposto incidente na saída
interestadual de medicamentos e cosméticos fica redu-
zida do valor das contribuições para o PIS/PASEP e a
COFINS, quando destinados a contribuintes.

O artigo 2° acrescenta os seguintes dispositivos ao
RICMS:

a) o § 3° ao artigo 19 para esclarecer que a reven-
da de combustíveis e demais derivados de petróleo,
quando realizada como atividade secundária, deverá
ser inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS de
forma específica e individualizada;

b) o inciso IV ao artigo 68 para esclarecer que, nos
termos da alteração introduzida no § 2° do artigo 21
da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de
1996, pela Lei Complementar n° 120, de 29 de dezem-
bro de 2005, não se exigirá o estorno do crédito do
imposto relativo às operações com o papel destinado a
impressão de livros, jornais e periódicos;

c) o artigo 126 ao Anexo I, que dispõe sobre a con-
cessão de isenção de ICMS na saída de medidores de
vazão, condutivímetros e aparelhos para o controle,
registro e gravação dos quantitativos medidos que
atendam às especificações fixadas pela Secretaria da
Receita Federal e que sejam destinados a compor Sis-
tema de Medição de Vazão, quando adquiridos por
estabelecimentos industriais fabricantes de refrigeran-
te, cerveja ou água. A medida decorre de convênio
impositivo (Convênio ICMS-69/06) e tem por objetivo
facilitar a aquisição de Sistema de Medição de Vazão
por fabricantes de bebidas, tendo em vista o combate
à sonegação fiscal no setor.

Finalmente, o artigo 3° dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Luiz Tacca Júnior
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor CLÁUDIO LEMBO
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.132, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 2006

Transfere da administração da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento para a da
Secretaria da Segurança Pública, imóvel
que especifica, localizado no Município de
Campinas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento para a da
Secretaria da Segurança Pública, um imóvel localizado
na Rua João Cardoso s/nº, Vila Teixeira, Município de
Campinas, neste Estado, com as divisas e confronta-
ções constantes da transcrição nº 40.056, do Terceiro
Oficial de Registro de Imóveis de Campinas, constantes
do processo SAA-203.425/2000.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á à instalação das sedes dos 35º e 47º
Batalhões de Polícia Militar do Interior, da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.
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